LIMITE  DE  BENEFÍCIOS  FISCAIS
Os donativos atribuídos a igrejas inserem-se nas deduções à colecta, em sede de IRS.

O Orçamento de Estado para 2011, dando nova redacção ao artigo 88.º (Benefícios fiscais) do Código do IRS, vem colocar limites ao total dos benefícios fiscais dedutíveis à colecta, para além dos consignados em sede de Estatuto dos Benefícios Fiscais.
Transcreve-se a nova redacção do artigo 88º do CIRS.
Artigo 88.º

Benefícios fiscais
1 - São dedutíveis à colecta os benefícios fiscais previstos no Estatuto dos Benefícios Fiscais e demais legislação complementar. 

2 - A soma dos benefícios fiscais dedutíveis à colecta nos termos do número anterior não pode exceder os limites constantes da seguinte tabela:
	Escalão de rendimento colectável (Euros)
	Limite 

(Euros)

	Até 4 898
	sem limite

	De mais de 4 898 até 7 410
	sem limite

	De mais de 7 410 até 18 375
	100 

	De mais de 18 375 até 42 259
	80

	De mais de 42 259 até 61 244
	60

	De mais de 61 244 até 66 045
	50

	De mais de 66 045 até 153 300
	50

	Superior a 153 300
	0


Não individualizando cada “Escalão de rendimento colectável” ao total de donativo com o qual se excede o “limite” previsto, com um donativo de 500 euros/ ano atinge-se o “limite” máximo dedutível.

Legislação aplicada:

- Artigo 32.º n.º 3 da Lei nº 16/2001 (Lei da Liberdade Religiosa), com a redacção dada pela Lei nº 91/2009;

- Artigo 63.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais;

- Artigo 88.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares.

